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CORREÇÃO/COMPLEMENTO DE 

CADASTRO DOS PROCESSOS 

DIGITAIS 
Em determinadas ocasiões, os advogados poderão ser intimados para efetuar a correção 

ou complemento do cadastro de processos digitais. O serviço apenas está disponível 

para os processos na situação Em andamento, e possibilitará aos advogados: 

 Incluir novas partes; 

 Retificar partes já cadastradas; 

 Recategorizar documentos (exceto petições); 

 Mover páginas para novo documentos; 

 Reordenar documentos na pasta digital. 

 

Havendo determinação para correção/complementação, o advogado cadastrado nos 

autos deverá acessar o menu Peticionamento eletrônico  Peticionamento Eletrônico 

de 1º Grau  Complemento de cadastro de 1º Grau: 
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Com a tela Complemento de cadastro de 1º Grau aberta, bastará inserir o número do 

processo e clicar em pesquisar: 

 

 

Serão exibidos os dados básicos do processo e os campos de Partes e Documentos. 

 

 

 

 

 

Inclusão e Correção/complemento de partes  
Caso a determinação tenha sido para inclusão de parte não cadastrada inicialmente, 

bastará clicar sobre o botão Adicionar nova parte. 
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Será aberta a tela de cadastro dos dados da parte, devendo ser preenchida nos 

mesmos moldes do peticionamento eletrônico. 

 

 

 

Para efetuar a correção e/ou complemento dos dados de partes já cadastradas, o 

advogado poderá clicar no botão Edição do registro ( ) referente à parte a ser editada. 

Novamente, será aberta a tela para cadastro dos dados da parte, mas com as 

informações anteriormente informadas já preenchidas, bastando efetuar as correções 

e/ou complementos necessários. 
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Em relação à correção/complemento de partes, serão observados os seguintes critérios: 

 Só é permitido acesso ao complemento de cadastro aos Advogados representantes dos 

polos ativo, passivo, terceiro e representante legal;  

 Não será permitida a exclusão de parte já vinculada ao processo; 

 Advogados do polo ativo podem incluir / retificar partes para os tipos de participação 

ativo, passivo, terceiro e representante legal;  

 Advogados do polo passivo podem incluir / retificar partes somente para o tipo de 

participação passivo;  

 Advogados do polo terceiro podem incluir / retificar partes somente para o tipo de 

participação terceiro;  

 Não é permitido a inclusão de novos advogados ao processo durante o complemento 

de cadastro. 
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Correção de documentos  
O serviço de complementação de cadastro dos processos digitais também deverá ser 

utilizado nos casos em que o advogado for intimado para recategorizar documento, 

mover páginas para novo documento ou ordenar os documentos. 

Para tanto, na tela de consulta de parâmetro, bastará clicar sobre a opção Visualizar ou 

recategorizar documentos. 

 

 

Será aberta a tela Recategorização de documentos, com exibição dos botões relativos 

a cada uma das atividades possíveis de realização.  
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MOVER PARA CIMA: Após selecionar um determinado documento, ao acionar o botão 

Mover para cima será possível sua reordenação para posição superior. Este botão estará 

desabilitado caso seja selecionado o primeiro documento da petição. Após clicar no 

botão Salvar as alterações, o sistema automaticamente fará a repaginação dos 

documentos. 

 

 

MOVER PARA BAIXO: Após selecionar um determinado documento, ao acionar o botão 

Mover para baixo será possível sua reordenação para posição inferior. Este botão estará 

desabilitado caso seja selecionado o último documento da petição. Após clicar no botão 

Salvar as alterações, o sistema automaticamente fará a repaginação dos documentos. 

 

 

MOVER PÁGINAS PARA UM NOVO DOCUMENTO: Após selecionar as páginas a serem 

movidas de um determinado documento, será habilitado o botão Mover páginas para 

um novo documento. Ao acioná-lo, será aberta tela para indicação das páginas que 

darão origem ao novo documento, bem como o tipo a ser atribuído ao mesmo. 
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Após confirmar a operação, já será possível visualizar o novo documento: 

 

 

RECATEGORIZAR TIPO DO DOCUMENTO: Após selecionar um determinado documento, 

ao acionar o botão Recategorizar tipo do documento abrirá janela para indicação do 

novo tipo a ser atribuído ao documento. Feita a seleção do tipo adequado, bastará clciar 

sobre o botão Confirmar. 

 

 

Em relação à correção de documentos, serão observados os seguintes critérios: 

 O advogado só pode recategorizar documentos peticionados por ele; 

 Não é permitido recategorizar documentos mais de uma vez;  

 Os documentos digitalizados/emitidos pela Unidade Cartorária não podem ser 

recategorizados;  

 Não é permitido inclusão/exclusão do conteúdo dos documentos;  
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ENVIO DO COMPLEMENTO 
Realizadas todas as alterações necessárias e de volta à tela Parâmetros de Consulta, 

bastará ao usuário clicar no botão Continuar, presente ao fim da página.  

 

 

Será, então, gerada a Declaração de complemento do peticionamento eletrônico. Ao 

clicar em Assinar e enviar, será aposta a assinatura digital do advogado e concluído o 

complemento. 
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DECLARAÇÃO DE COMPLEMENTO 
Na conclusão do complemento de cadastro será gerado automaticamente pelo sistema 

o documento Declaração – Complemento – Peticionamento Eletrônico, o qual ficará 

disponível para consulta no na pasta digital do processo. 

 

 

Serão exibidas na Declaração todas as informações antes e depois das alterações / 

inclusões realizadas pelo advogado. Os dados dos campos que não foram 

alterados/incluídos serão exibidos com a informação Não informado pelo peticionante. 
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CRÉDITOS 

 SGP 6 – Diretoria de Capacitação, Desenvolvimento de Talentos, Estenotipia e 

Novos Projetos.  
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